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DATA DA REUNIÃO: DEZASSETE DE ABRIL DE DOIS MIL E VINTE E CINCO. ---------------

LOCAL DA REUNIÃO: SALÃO NOBRE DO EDIFICIO SEDE DO MUNICIPIO, SITO NA

PRAÇA 25 DE ABRIL, SANTO TIRSO.

PRESIDIU: PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL, ALBERTO MANUEL MARTINS

PRESENÇAS E FALTAS:

PRESIDENTE ALBERTO MANUEL MARTINS COSTA — PS — PRESENTE. ---------------------

VEREADORA SILVIA MANUELA DA COSTA FERREIRA TAVARES _ PS — FALTOU POR

RAZÓES QUE FORAM CONSIDERADAS JUSTIFICATIVAS. ------------------------------------------

VEREADOR CARLOS JORGE CASTRO ALVES _ PPD/PSD.CDS—PP — PRESENTE. ----------

VEREADOR JOSÉ PEDRO DOS SANTOS FERREIRA MACHADO — PS — FALTOU POR

RAZOES QUE FORAM CONSIDERADAS JUSTIFICATIVAS.

VEREADOR TIAGO JOÃO MACHADO ARAÚJO — PS —— PRESENTE. -----------------------------

HORA DE INICIO DA REUNIÃO: QUINZE HORAS.
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HORA DE ENCERRAMENTO: QUINZE HORAS E QUINZE MINUTOS. -------------------------

SECRETARIOU A TRABALHADORA DESIGNADA PARA O EFEITO, MARIA ADRIANA

SALGADO MAGALHÃES.---- —- -. -----------

ORDEM CRONOLÓGICA POR QUE FORAM TRATADOS os ASSUNTOS DA ORDEM DO

DIA: A ORDEM QUE CONSTA DA PRESENTE ATA.

PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA

Não houve intervenções neste período. --- —————————— - -
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DE SEGUIDA ENTROU-SE NA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS ASSUNTOS

PREVIAMENTE INCLUÍDOS NA ORDEM DO DIA DA QUAL SE ANEXA CÓPIA A

PRESENTE ATA CONSTITUINDO AS SUBSEQUENTES DUAS FOLHAS. ----------------------



SANTO TIRSO
CAMARA MUNICIPAL

REUNIÃO ORDINÁRIA DE 17 DE ABRIL DE 2025 — ATA No 8

ORDEM DO DIA

1 - Aprovação da ata da reunião ordinária de 03/04/2025

2 - Documentos de Prestação de Contas relativos ao ano de 2024 — Aprovação

3 - Proposta de 2.a Alteração Orçamental Modificativa ao Plano Plurianual de Investimentos e ao

Orçamento da Despesa

4 - Aquisição de um prédio rústico na freguesia de Agrela destinado à construção de acesso ao

Pavilhão Desportivo do Vale do Leça — Pedido de autorização à assembleia municipal

5 - Dia Municipal do Bombeiro - Proposta de atribuição de Medalhas Municipais de Bons Serviços

6 - Proposta de criação do Gabinete de Atendimento a Vítimas de Violência Doméstica de Santo

Tirso

7 - Proposta de 1.a Alteração do Regulamento de Funcionamento da Feira Municipal de Santo

Tirso

8 - Proposta de Regulamento Municipal do/a Embaixador/a do Desporto do Municipio de Santo

Tirso

9 - Proposta de desafetação do domínio público municipal de uma parcela de terreno com 23

metros quadrados, em S. Salvador do Campo, para ser permutado no âmbito da construção

do arruamento de ligação da Travessa do Alto do Monte e a Rua de Borreiros - S. Salvador

do Campo, na freguesia de Vila Nova do Campo

10 - Empreitada - Requalificação do Recinto da Feira de Santo Tirso - Trabalhos complementares

- Adjudicação

11 - Empreitada - Ciclovia da Rua das Rãs — Trabalhos complementares — Adjudicação

12 - Empreitada - Novo Arruamento Capitão Salgueiro Maia-Santo Tirso — Trabalhos

complementares (adicional no 1) - Adjudicação

13 - Serviço Público de Transporte Rodoviário de Passageiros - Gratuitidade do bilhete de bordo

para crianças até aos 3 anos de idade - Ratificação de despacho

14 - Atribuição de bolsas de estudo a estudantes do ensino superior para o ano letivo 2024/2025 -

Aprovação da lista provisória das candidaturas admitidas e não admitidas
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15 - Proposta de celebração de Protocolo com o Agrupamento de Escolas D, Afonso Henriques —

Cedência de instalações desportivas

16 - Proposta de celebração de Protocolo de Colaboração entre o Município de Santo Tirso e a

Associação Cultural Tirsense - “Palheta Bendita"

17 - Proposta de atribuição de subsídio as instituições participantes no desfile de Carnaval/2025

18 - Paróquia de S. Miguel Aves - Obras de reparação e conservação da igreja - Pedido de

subsídio

19 - Processo de Alteração ao Loteamento n.o 4/24 — Archee Madeira — Construções, Lda —

Decisão sobre a aplicabilidade da exceção prevista no n.“ 5 do artigo 24,o do Regulamento do

PDM

Santo Tirso, 14 de abril de 2025

O Pr/e/' ente,

/ %.

Alberto Costa
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1. APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA

03/04/2025.

Presente a ata da reunião ordinária realizada no dia três do corrente mês de abril, da qual

se enviou cópia para cada um dos senhores edis. ... ..

Após apreciação da referida ata, O senhor presidente propôs, nos termos do no 2 do artigo

57.o do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de setembro, que a câmara deliberasse aprovar a ata da aludida

reunião da câmara municipal. --------------------------------------- -- --

A ata foi aprovada por unanimidade. -- -- - .

Não participaram na discussão e votação da ata da aludida reunião as senhoras vereadoras

Sara Isabel Fonseca Moreira e Quitéria Juliana Correia Roriz, em virtude de não terem estado presentes

na respetiva reunião.——- -—— -------- ——— —- --- —
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2. DOCUMENTOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS RELATIVOS AO ANO DE 2024

— APROVAÇÃO.

Presente informação da Divisão Financeira, de dez do corrente mês de abril, registada com

o número dois mil setecentos e dezoito, a remeter os documentos em título, dos quais se juntam cópias

a presente ata e dela ficam a fazer parte integrante, constituindo 0 anexo I da mesma, inserido em CD—

ROM não regravável. -—

Após análise e discussão dos referidos documentos, o senhor presidente propôs que a

câmara municipal, ao abrigo da sua competência prevista na alínea i) do no 1 do artigo 33.o do Anexo

I da Lei 75/2013, de 12 de setembro, deliberasse aprovar os documentos de Prestação de Contas do

município relativos à gerência do ano de dois mil e vinte e quatro, e remeter a assembleia municipal

para apreciação, nos termos do disposto na alínea 1) do no 2 do artigo 25.o do mesmo diploma legal.—

No momento da discussão, o senhor presidente fez uma pequena apresentação de alguns

aspetos relativos à Gerência de dois mil e vinte e quatro, realçando o seguinte: ---------------------------

Foram atingidas as taxas de execução que estão legalmente previstas; As contas de 2024

estão no seguimento das contas dos anos anteriores, ou seja, são contas “saudáveis”; Houve um reforço

do investimento nas freguesias; O prazo médio de pagamento passou de 13 para 12 dias; O residual

resultado líquido negativo do exercício não compromete nem contradiz o esforço estrutural de

consolidação das contas anteriormente iniciado. ----------------------------------------------------------------

Os Documentos de Prestação de Contas do ano de 2024 foram aprovados por maioria, com

cinco votos a favor, dos senhores edis eleitos enquanto inscritos na lista do Partido Socialista, que

fizeram a declaração de voto que seguidamente se junta à presente ata, constituindo as subsequentes

quatro folhas, .......

Votaram contra os senhores edis eleitos enquanto inscritos na lista da coligação do

PPD/PSDCDS—PP. ---------------------------------------------- —
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DECLARAÇÃO DE VOTO

PRESTAÇÃO DE CONTAS Do EXERCÍCIO DE 2024

Os vereadores do Partido Socialista votaram favoravelmente as contas do

ano anterior porque o relatório é, por um lado, fiel à matriz apresentada

pelo executivo municipal desde o início do mandato e, por outro, espelha,

sem artificiaiismos, as opções políticas tomadas para o ano de 2024 e

seguintes.

As contas estão, portanto, ajustadas às políticas.

Quando, em finais de 2023, decidimos avançar com um histórico pacote de

alívio fiscal — O maior de sempre — dirigido às famílias e às empresas, por via

da redução para os limites mínimos das taxas dos impostos,

nomeadamente do IMI e da Derrama, antecipámos aquilo que nos parecia

óbvio: as contas vão sofrer oscilações face à trajetória de consolidação

orçamental que tinha vindo a ser seguida.

Aquilo que tentamos fazer, fruto da experiência e da capacidade da equipa

de vereadores e da colaboração dos trabalhadores do Município, foi mitigar

os efeitos da mais do que expectável forte contração da receita fiscal a

arrecadar no ano de 2024.
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Genericamente, isso foi alcançado, com o também expectável aumento das

transferências do Estado. Por não haver Orçamento do Estado aquando da elaboração

das GOP'24, essas transferências não foram incluídas na sua totalidade.

Como dissemos em novembro de 2023, quando apresentámos as GOP'24,

o nosso orçamento era previsionalmente condicionado pelas transferências

do Estado, mas não estava órfão daquele que é o mais importante

documento para a vida das famílias e das empresas — no fundo, de toda a

economia.

Porque tínhamos — e continuamos a ter — uma boa situação económico—

financeira, também afirmamos: o orçamento municipal para 2024 é

marcadamente amigo das pessoas e das empresas.

É essa dimensão que, uma vez mais, vem à superfície de uma forma clara

neste documento: abdicámos de receita, através dos impostos, para fazer

face a um momento particularmente difícil da vida das pessoas e das

empresas, atingidas pelos efeitos acumulados da pandemia e das crises

internacionais, e suportámos também mais despesa, nomeadamente — mas

não apenas — com outra medida de grande impacto social: subsidiar o

enorme aumento previsto para o ano de 2024 do tarifário do lixo.

Portanto, fomos fiéis a nossa matriz: prejudicámos, como antecipámos, os

resultados económicos, mas apoiámos ainda mais as famílias e as

empresas, que pagaram menos impostos e passaram a ter mais poder de

compra e melhor tesouraria.
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Mas atenção: prejudicámos os resultados, mas não desbaratámos a

trajetória de consolidação orçamental. As contas continuam equilibradas, o

que, em tempos de incerteza e de uma grande volatilidade geopolítica, é de

sublinhar.

Em 2024, continuámos a avançar com o nosso programa, cumprindo os

compromissos e dando resposta a novas necessidades, especialmente as

apresentadas pelas freguesias.

Porque tínhamos condições para o fazer, com conta peso e medida,

terminamos o ano de 2024 com o maior volume de investimentos de

sempre realizado nas freguesias.

Se a comparação for feita pelo volume de investimentos do ano anterior,

transferimos mais 62% de verbas para as freguesias, apenas para despesas

de capital, isto é, para as juntas de freguesia executarem obra.

Em números: investimos 4,7 milhões de euros nas freguesias, por via de

transferências correntes e de capital.

Mas também fizemos investimentos diretos nas freguesias. Em termos

absolutos, foi mesmo o terceiro maior investimento de sempre da última

década, muito perto dos 11 milhões de euros.

%L
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E não abdicámos de qualquer medida, programa ou projeto ao longo do %L

ano de 2024. Por isso, o Plano de Atividades atingiu um valor-recorde de 51

milhões de euros, para executar um diversificado conjunto de ações que

contribuem para o desenvolvimento social, cultural, desportivo e

económico do nosso Município.

Por tudo isto, os vereadores do Partido Socialista votaram a favor de um

documento que, além do mais, dá futuro ao nosso Município.

Os eleitos pelo Partido Socialista

Santo Tirso, 17 de abril de 2025
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3. PROPOSTA DE 2.a ALTERAÇÃO ORÇAMENTAL MODIFICATIVA AO

PLANO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS E AO ORÇAMENTO DA DESPESA. ---------

Presente informação da Divisão Financeira, de onze do corrente mês de abril, registada

com o número dois mil setecentos e quarenta, a remeter proposta de 2." Alteração Modificativa

(Revisão) ao Plano Plurianual de Investimentos e ao Orçamento da Despesa, para o ano em curso, em

virtude de ser necessário alterar a dotação orçamental do projeto/ação 2025/1/23 denominado “Antigo

Centro de Saúde”, que irá ser adquirido pelo Município para sede do associativismo tirsense, nos

termos que constam do documento que se anexa à presente ata e dela fica a fazer parte integrante,

constituindo as subsequentes duas folhas. ------- -- ——

O senhor presidente propôs que a câmara municipal, ao abrigo da sua competência prevista

na alínea cce) do no 1 do artigo 33.o do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de setembro, deliberasse propor

à assembleia municipal a aprovação da alteração modificativa acima referida. -----------------------------

A proposta foi aprovada por maioria, com cinco votos a favor dos senhores edis eleitos

enquanto inscritos na lista do Partido Socialista, e duas abstenções dos senhores edis eleitos enquanto

inscritos na lista da coligação do PPD/PSD.CDS—PP.-—— --- ----
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1. 1004095 gerais 10 000,00 000.000,00 00.000,00

1.1. Serviços gerais administração píMica 10.000,10 000.000,00 010.000,00

1.1.1. ministração geral 10.000,10 000.000,00 070.000,00

1.1.1. 02 2025 123 artigo 001108100 022000010 2025202212. 2020212221 10.000,00 000.000,00 070.000,00

2. 1019095 sociais 5.020.000,00 0.050.000,00 020.000,00 00.000,00

2.3. Saquarça e acção sociais 2.015.000,00 2.105.000,00 130.000,00 030.000,00

2.3.2. mão social 2.115.000,00 2.105.000,00 110.000,00 110.000,00

2.3.2. 02 2020 1 1 Inclusão da estratég'ra local dehabitação- 0220010200 2020201201 202212201 2.315.000,00 2.105.000,00 110.000,00 000.000,00

Prograa 1“ Direito

2.1. Habitação e seviço: co1ectiws 2.202.000,10 121.000,00 510.000,00 -510.000,00

2.1.2. Urderarato território 102.000,10 172.000,00 210.000,00 210.000,00

2.1.2. 23 a ' " Requa1ifioaçãada1010 de 5. 1002101 Vila das 0120010101 202220120! 202212231 111.000,10 01.000,00 110.000,00 010.000,00

12:95

2.1.2. 15 2022. 111 011011 0190, karires. 0005 0220010101 2024202211 212212201 211.000,00 111.000,00 100.000,00 100.000,00

2.1.1. Saremrto 1.000.000,00 1.500.000,00 120.000,00 000.000,00

2.0.1. 05 2011 121 irecrçâoeertersões infraestruturas drenaqa 0220010102 2011201201 2020212231 1.000.000,00 1.550.000,00 100.000,00 130.000,00

de águas residuais

2.1.6. Protecção do raio & wrsemcâo da rrtureza 201.000,00 1.000,00 200.000,00 -200.000,00

2.1.0. 02 2020 1 20 28101001030003010-311300 1011200000 - 2' 0220020005 2023200210 1021212201 201.000,00 1.000,00 200.000,00 200.000,00

Fase

2.5. Serviços culturais, reureatíms & religiosos 1.250.000,00 1.050.000,00 200.000,00 200.000,00

2.5.2. Desporto, recreio e lazer 1.250.000 00 1.050.000,00 200.000,00 200.000,00

2.5.2. 02 2025 1 15 1011151050 de terrenos parawnsmçãoda 02200100 2025201200 202212231 1.250.000 00 1.050.000,00 200.000,00 -200.000,00

20010119an desportizvs - “Cidade

Desporlír'a'

Toral : 00.000,00



ALTERAÇOES ORÇAMENTAIS DA DESPESA Pág. : 1

numcíno os sem preso com 14

ALTERAÇÃO NÚMERO 16 ALTERAÇÃO MODIFICATIVA AO ORÇAMENTO DA DESPESA NÚMERO 2 DO ANO CONTABILISTICO DE 2025 DATA DE APROVAÇÃO /100ÇAl-10NTO DO ANO : 2025 1

Tipo de Visualização : APENAS R$ RUBRICAS ORÇAMENTAIS QUE CONSTANT NA ALTERAÇÃO Desaqieqar .' S Considerar os anos seguintes : Eu 0/
Dotações ALterações orçamentais Dotações UI
iniciais corrigidas

Rubricas Designação Tipo Observações
Inscr./reforços Dim./anulações Créditos espec. [71=[31+[41

[1] [2] [31 141 151 [6] 0571161 [01

06 Aquisição de bens de capital 20.025.042,35 070.000,00 070.000,00 20.025.042,35

02 canino MUNICIPAL E SERVIÇOS 20.025.042,35 070.000,0( 070.000,00 20.025.042,35

MUNICIPAIS

07 Aquisição bens capital 2002504235 070.000,06 070.000,00 20.025.042,35

0701 Investimentos 20.025.042,35 070.000,0(i 010.000,00 20.025.042,35

070101 Terrenos 0 3.245.000,00 200.000,00 3.045.000,00

070102 Habitações 2.476.000,00 130.000,00 2.346.000,00

07010203 Reparação e beneficiação 11 2.476.000,00 130.000,00 2.346.000,00

070103 Edificios 2.560.000,00 070.000,00 3.730.000,00

07010307 Outros 11 2.560.000,00 070.000,00 3.430.000,00

070100 Contruçoes diversas 19.736.042,35 540.000,00 10.196.042,35

07010401 Viadutos, arruamentos e obras 1-1 16.394.042,35 210.000,00 16.104.042,35

comp1enentares

07010402 Sistemas de drenagem de águas 0 1.600.000,00 130.000,00 1.550.000,00

residuais

07010405 Parques e jardins 11 1.662.000,00 200.000,00 1.462.000,00

Total de Despesas Correntes
[*) NOTAS:

Total de Despesas de Capital 20.025.002,35 070.000,00 070.000,00 20.025.042,35 (21 Tipo - campo de identif.
do tipo de alteração:

Total de Despesas Efetivas 20.025.042,35 070.000,00 070.000,00 20.025.042,35 ? se aiteração pernutativa
14 se alteração nodificativa

Total de Despesas Não Efetivas

Totai 20.025.042,35 070.000,60 070.000,00 20.025.042,35
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4. AQUISIÇÃO DE UM PREDIO RÚSTICO NA FREGUESIA DE AGRELA

DESTINADO A CONSTRUÇÃO DE ACESSO AO PAVILHÃO DESPORTIVO DO VALE DO

LEÇA - PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO A ASSEMBLEIA MUNICIPAL. ---------------------------

Presente informação da Divisão jurídica, de dez do corrente mês de abril, registada com o

número dois mil trezentos e dezanove, a informar sobre a aquisição de um prédio rústico na freguesia

da Agrela, concelho de Santo Tirso, destinado à criação dos acessos ao Pavilhão Desportivo Municipal

do Vale do Leça a construir pelo Municipio em prédios adjacentes àqueles. -------------------------------

Pelo senhor presidente da câmara municipal foi apresentada a seguinte proposta: ----------

Considerando o teor da aludida informação e dos demais documentos nela referidos, que

aqui se dão por integralmente transcritos para todos os efeitos legais, designadamente para efeitos de

fundamentação da presente proposta, de harmonia com o previsto no no 1 do artigo 153.o do Código

do Procedimento Administrativo; ------- -- ------------ ---

Considerando que o municipio de Santo Tirso, na prossecução das suas atribuições no

dominio do desporto, conforme previsto na alínea f) do no 2 do artigo 23.0 do Anexo I da Lei 75/2013,

de 12 de setembro, pretende construir um Pavilhão Desportivo na freguesia de Agrela, instalação

desportiva de base formativa, a construir nas imediações da EB 2/3 de Agrela, propriedade do

Municipio, de modo que o novo pavilhão durante o horário escolar, possa funcionar em

complementaridade com as atuais instalações desportivas da escola, aproveitando esta oportunidade

para criar condições para que o pavilhão existente na escola de resposta a outras necessidades de oferta

desportiva dedicando—o, por exemplo, aos trampolins, ginástica, escalada e artes marciais, permitindo

que os alunos possam ter, durante o horário escolar, uma oferta especializada em modalidades que

presentemente não têm condições no concelho para a sua prática e, ao final do dia, estas instalaçõ
es

serem utilizadas pelas diversas associações desportivas do concelho de Santo Tirso; --------------------

Considerando que o projeto/ação está inscrito no Plano Plurianual de Investimentos para o

ano em curso, aprovado pela assembleia municipal em vinte e oito de novembro de dois mil e vinte e
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quatro (projeto 2022/I/55), cuja dotação inicialmente prevista foi reforçada através da alteração

modificativa ao PPI, aprovada por deliberação da assembleia municipal de 26 de fevereiro de 2025, e

de uma alteração permutativa ao mesmo documento previsional, aprovada por despacho do presidente

da câmara municipal de 26 de março de 2025; --------------- -- —--—

Considerando que para a execução da respetiva obra é também necessário adquirir terreno

para a construção dos acessos àquele equipamento; --- --------- . .-

Considerando que o municipio de Santo Tirso, de harmonia com o previsto no artigo ll.o

do Código das Expropriações, aprovado pela Lei 168/99, de 18 de setembro, diligenciou junto da

proprietária do prédio abaixo descrito pela aquisição do mesmo pela via do direito privado; ----------

Considerando que a proposta apresentada a proprietária está dentro do valor que foi

considerado em relatório de avaliação efetuado por perito da lista oficial; ---------------------------------

Considerando que a proprietária do prédio aceitou a proposta do municipio, cujo montante

excede o valor previsto na alínea i) do n.0 1 do artigo 25.o do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de setembro;

Considerando que a proprietária do prédio tem a sua situação tributária e contributiva

regularizada, conforme certidões que foram juntas ao procedimento de aquisição, e cumpriu as suas

obrigações declarativas para efeitos de Registo Central do Beneficiário Efetivo; -------------------------

Proponho que a câmara municipal, ao abrigo da sua competência prevista na alínea ccc) do

no 1 do artigo 33.0 do referido diploma legal, delibere solicitar autorização à assembleia municipal para

a câmara municipal adquiri o prédio abaixo descrito, pelo preço de 1.150.000,00€ (um milhão cento e

cinquenta mil euros), a pagar na totalidade no ato da celebração do respetivo contrato de compra e

venda, que será celebrado no ano em curso, depois da respetiva minuta ser visada pelo Tribunal de

Contas, em conformidade com o disposto na alínea c) do n.0 1 do artigo 46.o, conjugado com o artigo

48.o, da Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas. ---------------------------------
-------------

PRÉDIO A ADQUIRIR: -----------------------------------------------------------------------------

Prédio rústico, denominado “Bouça Grande” ou “Bouça de Silvares”, sito no lugar da
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Gandara, freguesia da Agrela, concelho de Santo Tirso, com a área de 32. 508 (trinta e dois mil

quinhentos e oito) metros quadrados, descrito na Conservatória do Registo Predial sob o número mil

duzentos e oitenta e nove, e inscrito na matriz predial respetiva sob o artigo oitocentos e noventa e dois,

propriedade da VERCOOP — União das Cooperativas da Região dos Vinhos Verdes, UCRL, delimitado

na planta cadastral que se junta à presente ata e dela fica a fazer parte integrante, constituindo a

subsequente folha. -- ....... . _

As despesas com a aquisição do identificado prédio serão satisfeitas pela rubrica

orçamental com a classificação económica 070101, na qual tem dotação, conforme proposta de

cabimento orçamental número 808/2025, de 26 de março. ————— —- —

O respetivo compromisso está registado no sistema de contabilidade de apoio à execução

orçamental com o n.“ 567/2025, conforme requisição externa de despesa número 907/2025, da mesma

data. -—-- ------ - -

A proposta foi aprovada por unanimidade. --------------------------------------------------------
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5. DIA MUNICIPAL DO BOMBEIRO - PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE

MEDALHAS MUNICIPAIS DE BONS SERVIÇOS.

Presente informação do Serviço Municipal de Proteção Civil, de sete do corrente mês de

abril, registada com o número dois mil seiscentos e quarenta e um, que aqui se dá por inteiramente

transcrita para todos os efeitos legais, designadamente para efeitos de fundamentação da presente

deliberação. ------- ---- --- --- - ------------

O senhor presidente propôs que a câmara municipal, ao abrigo da sua competência prevista

no no 3 do artigo 13.o do Regulamento das Distinções Honoríficas do Municipio de Santo Tirso,

aprovado pela assembleia municipal em sessão ordinária de vinte e cinco de junho de dois mil e

dezanove, publicado no Diário da República, 2.“ série, de dezanove de julho do mesmo ano, e na

sequência das propostas apresentadas pelas Direções da Associação Humanitária dos Bombeiros

Voluntários de Santo Tirso, Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários Tirsenses e

Associação Humanitáúa dos Bombeiros Voluntários de Vila das Aves, e de acordo com as regras

previstas no artigo 10.o do mesmo Regulamento, deliberasse atribuir a Medalha Municipal de Bons

Serviços aos seguintes Bombeiros voluntários: ......... ,- _

GRAU OURO 135 anos de serviçol

Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Santo Tirso: ———————————————————

- Vítor Manuel Moura Gouveia — Bombeiro l.“. --

GRAU PRATA (25 anos de serviço)

Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários Tirsenses: --------------------------

- Helder de Jesus Moreira Marques — Subchefe. -- ..

Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Vila das Aves: .................

— Pedro Manuel Melo Magalhães - Oíicial Bombeiro l.“; ................................
.......

- Luís Manuel Pereira Lopes da Silva - Oficial Bombeiro Z.“; ..................................

- Miguel Angelo Sá Caldas - Bombeiro l.“. -------------------------------------------------------
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GRAU BRONZE (15 anos de servico) -------------------------------------------------------------

Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Santo Tirso: ...................

- Andreia Filipa Gomes Oliveira - Bombeiro Z.“; -- .. .

- Manuel Oliveira Gomes - Bombeiro Z."; __ ... ........

— Rui Filipe Oliveira Camões - Bombeiro 3.a; - —- -- --

- Carlos Manuel Passos Costa - Bombeiro 3x“.

Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários Tirsenses: --------------------------

— Sofia Conceição Novais Martins - Adjunto Comando. ----------------------------------------

Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Vila das Aves: -----------------

- Emanuel Pacheco Lopes — Bombeiro 35“. ---------------------------------------------------------

A câmara municipal deliberou, por unanimidade, aprovar as propostas de atribuição da

Medalha Municipal de Bons Serviços aos Bombeiros/as atrás identificados/as, e com os referidos

graus. ------- —— -— --
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6. PROPOSTA DE CRIAÇÃO DO GABINETE DE ATENDIMENTO A VÍTIMAS

DE VIOLENCIA DOMÉSTICA DE SANTO TIRSO.

Presente informação da Divisão de Ação Social, de trinta e um de março findo, registada

com o número dois mil trezentos e quarenta e cinco, a propor que a câmara municipal delibere aprovar

a criação do Gabinete de Atendimento a Vítimas de Violência Doméstica de Santo Tirso, estrutura de

atendimento a funcionar no âmbito da Divisão de Ação Social do Municipio de Santo Tirso, cujas

regras gerais de organização e funcionamento constam da proposta de regulamento interno anexa

àquela informação. ------------------------- -- -------------

Pelo senhor presidente da câmara foi apresentada a seguinte proposta: -----------------------

Considerando o teor da aludida informação, que aqui se dá por integralmente transcrita

para todos os efeitos legais, designadamente para efeitos de fundamentação da presente proposta, de

harmonia com o previsto no no 1 do artigo 153.() do Código do Procedimento Administrativo; --------

Considerando as atribuições do Município no domínio da ação social, conforme alínea h)

do no 2 do artigo 23.o do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de setembro; -------------------------------------

Considerando que de harmonia com o previsto no n.“ 1 do artigo 61 .o da Lei 112/2009, de

16 de setembro, as estruturas de atendimento à vítima da violência doméstica podem ser constituídas

por equipas dependentes da administração local; —— ------ --

Considerando a competência prevista na matéria, de harmonia com as disposições

conjugadas da alínea d) do artigo 2.o, 5.0 e 7.o do Decreto—Lei 101/2018, de 29 de novembro, que

concretizou a transferência de competências para os órgãos municipais e das entidades intermunicipais

no domínio da justiça, a exercer pela câmara municipal, conforme previsto no n.0 1 do artigo 3.” do

mesmo diploma; ----- 
.. ______

Proponho que a câmara municipal delibere criar o Gabinete de Atendimento a Vítimas de

Violência Doméstica de Santo Tirso, estrutura de atendimento a funcionar no âmbito da Divisão de

Ação Social do Municipio de Santo Tirso, cujas regras gerais de organização e funcionamento constam
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da proposta de regulamento intemo que se anexa à presente ata e dela flca & fazer parte integrante como

Anexo II. -------- -- --- ----- ——— -

A câmara municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta, bem como a referida

proposta de regulamento interno. ----- —- -- ———— --
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7. PROPOSTA DE La ALTERAÇÃO DO REGULAMENTO DE

FUNCIONAMENTO DA FEIRA MUNICIPAL DE SANTO TIRSO. .................................

Presente informação de trinta e um de março flndo, dos Serviços Urbanos, registada com

o número dois mil trezentos e setenta, a remeter, na sequência da deliberação da câmara municipal de

Vinte e cinco de julho último (item nove da respetiva ata), o projeto de l.“ Alteração ao Regulamento

de Funcionamento da Feira Municipal de Santo Tirso, do qual se anexa cópia à presente ata e dela fica

a fazer parte integrante, constituindo o anexo III da mesma. --------------------------------------------------

Deu-se início ao procedimento, com a publicitação legalmente prevista para a constituição

de interessados, sem que houvesse qualquer constituição de interessados ou fossem apresentados

contributos ou sugestões para a elaboração das alterações àquele regulamento. ---------------------------

O senhor presidente propôs que a câmara municipal deliberasse aprovar a l.“ Alteração ao

Regulamento de Funcionamento da Feira Municipal de Santo Tirso e submeter o mesmo a consulta

pública, por um periodo de 30 dias úteis, nos termos do artigo lOl.o do Código do Procedimento

Administrativo (CPA), contados a partir da data de publicação do projeto no Diário da República. -—-

A proposta foi aprovada por unanimidade. --------------------------------------------------------
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8. PROPOSTA DE REGULAMENTO MUNICIPAL DO/A EMBAIXADOR/A DO

DESPORTO DO MUNICÍPIO DE SANTO TIRSO.

Presente informação de dez do corrente mês de abril, da Divisão de Desporto, registada

com o número dois mil setecentos de catorze, a remeter, na sequência da deliberação da câmara

municipal de vinte de fevereiro último (item dez da respetiva ata), o projeto de Regulamento Municipal

do/a Embaixador/a do Desporto do Municipio de Santo Tirso, do qual se anexa cópia à presente ata e

dela fica a fazer parte integrante, constituindo o anexo IV da mesma. --------------------------------------

Deu-se inicio ao procedimento, com a publicitação legalmente prevista para a constituição

de interessados, sem que houvesse qualquer constituição de interessados ou fossem apresentados

contributos ou sugestões para a elaboração daquele regulamento. -------------------------------------------

O senhor presidente propôs que a câmara municipal deliberasse aprovar o projeto de

Regulamento Municipal do/a Embaixador/a do Desporto do Municipio de Santo Tirso e submeter o

mesmo a consulta pública, por um período de 30 dias úteis, nos termos do artigo 101 .o do Código do

Procedimento Administrativo (CPA), contados a partir da data de publicação do projeto no Diário da

República. -------------------------------------------------- -- -

A proposta foi aprovada por unanimidade. -— - -
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9. PROPOSTA DE DESAFETAÇÃO DO DOMÍNIO PÚBLICO MUNICIPAL DE

UMA PARCELA DE TERRENO COM 23 METROS QUADRADOS, EM S. SALVADOR DO

CAMPO, PARA SER PERMUTADA NO ÃMBITO DA CONSTRUÇÃO DO ARRUAMENTO

DE LIGAÇÃO DA TRAVESSA DO ALTO DO MONTE E A RUA DE BORREIROS - S.

SALVADOR DO CAMPO, NA FREGUESIA DE VILA NOVA DO CAMPO. ----------------------

Presentes informações da Divisão jurídica, de um e dez do corrente mês de abril, registadas

com os números dois mil quatrocentos e vinte e quatro e dois mil setecentos e vinte e dois,

respetivamente, a infonnar sobre o procedimento relativo à aquisição de terrenos para execução da

obra “Construção do arruamento de ligação da Travessa do Alto do Monte e a Rua de Borreiros - S.

Salvador do Campo, na freguesia de Vila Nova do Campo” e da possibilidade de uma das parcelas de

terreno (parcela dois) ser efetuada mediante a permuta por uma parcela de terreno do domínio público,

com a área de 23,00 1112 Vinte e três metros quadrados), a seguir descrita, pagando o municipio uma

indemnização apenas pela parte restante. ----- ----- -

Pelo senhor presidente foi apresentada a seguinte proposta: ------------------------------------

Considerando o teor das aludidas informações, que aqui se dão por integralmente

transcritas para todos os efeitos legais, designadamente para efeitos de fundamentação da presente

proposta, de harmonia com o previsto no no 1 do artigo 153.“ do Código do Procedimento

Administrativo; --------------------------------------- -- ------

Considerando a área, confrontações e finalidade da parcela de terreno & desafetar do

domínio público municipal, não se justifica a consulta pública sobre a decisão de desafetação; ————————

Proponho que a câmara municipal, ao abrigo da sua competência prevista na alínea cec) do

n.0 1 do artigo 33.o do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de setembro, delibere propor a assembleia

municipal a desafetação imediata do domínio público municipal da parcela de terreno identificada a

cor verde na planta que se junta à presente ata, com a área de 23,00m2 (vinte e três metros quadrados),

a confrontar de norte com Maria Albertina Monteiro da Costa Amorim, de nascente e sul com Herdeiros
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de Abílio Jorge Monteiro da Costa Amorim, e de poente com terreno do domínio público, para

integração no domínio privado do município, conforme dispõe o n.“ 1 do artigo 17 .o do Decreto-Lei n.o

280/2007, de 7 de agosto, e posterior integração no prédio da proprietária do qual será desanexada a

parcela de terreno identificada com o n.o dois e necessária à execução da obra atrás referida. ----------

A proposta foi aprovada por unanimidade. -------- -—
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10. EMPREITADA - REQUALIFICAÇÃO DO RECINTO DA FEIRA DE SANTO

TIRSO - TRABALHOS COMPLEMENTARES — ADJUDICAÇÃO. ---------------------------------

Presente informação da Divisão de Projetos e Empreitadas, de nove do corrente mês de

abril, registada com o número dois mil seiscentos e noventa e dois, que aqui se dá por inteiramente

transcrita para todos os efeitos legais, a comunicar que na empreitada acima referida, cujo contrato

inicial foi celebrado no dia doze de janeiro de dois mil e vinte e quatro e visado pelo Tribunal de Contas

no dia vinte e dois de março do mesmo ano, mostra-se necessário executar trabalhos complementares

no montante de 33.491,94 € (trinta e três mil quatrocentos e noventa e um euros e noventa e quatro

cêntimos), mais IVA, verificando—se também a supressão de trabalhos incluidos no contrato inicial, no

valor de 1.091,92 € (mil e noventa e um euros e noventa e dois cêntimos). ---------------------------------

A despesa decorrente da adjudicação dos trabalhos complementares será satisfeita pela

seguinte dotação orçamental, na qual tem dotação: classificação orgânica: 02; classificação económica

— capitulo 07; grupo 01; artigo 04, número 01, na qual tem dotação, conforme proposta de cabimento

orçamental número 846/2025, de 07 de abril. -------------------------------------------------------------------

O compromisso inerente está registado no sistema de contabilidade de apoio à execução

orçamental com o número 659/2025, conforme documento de requisição externa de despesa número

991/2025, de 07 de abril. ----------------------------------------------------------------------------------
---------

O senhor presidente propôs que a câmara municipal deliberasse adjudicar a execução dos

aludidos trabalhos complementares, e suprimir do contrato inicial os trabalhos referidos na aludida

informação técnica, e deliberasse aprovar a minuta do respetivo contrato adicional (5.o adicional) da

qual se junta cópia à presente ata e dela fica a fazer parte integrante, constituindo o Anexo V da mesma,

e autorizasse a celebração do contrato. ------------------------------------------------------------
---------------

A proposta foi aprovada com cinco votos a favor, senhores edis eleitos enquanto inscritos

na lista do Partido Socialista. ---------------

Abstiveram-se os senhores vereadores eleitos enquanto inscritos na lista da coligação do

PPD/PSD.CDS-PP. ---------------------- -------------------------
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11. EMPREITADA - CICLOVIA DA RUA DAS RÃS - TRABALHOS

COMPLEMENTARES — ADJUDICAÇÃO.

Presente informação da Divisão de Projetos e Empreitadas, de nove do corrente mês de

abril, registada com o número dois mil seiscentos e oitenta e nove, que aqui se dá por inteiramente

transcrita para todos os efeitos legais, a comunicar que na empreitada acima referida, cujo contrato

inicial foi celebrado no dia dez de abril de dois mil e vinte e quatro e visado pelo Tribunal de Contas

no dia quatro de julho do mesmo ano, mostra-se necessário executar trabalhos complementares no

montante global de 10.481,95 € (dez mil quatrocentos e oitenta e um euros e noventa e cinco cêntimos),

mais IVA. ------------- --— —— --—- -——- —-—

A despesa decorrente da adjudicação dos trabalhos complementares será satisfeita pela

seguinte dotação orçamental, na qual tem dotação: classificação orgânica: 02; classificação económica

— capitulo 07; grupo 01; artigo 04, número 01, na qual tem dotação, conforme proposta de cabimento

orçamental número 878/2025, de 07 de abril. -----------------------------------------------------
--------------

O compromisso inerente está registado no sistema de contabilidade de apoio à execução

orçamental com o número 661/2025, conforme documento de requisição externa de despesa número

993/2025, de sete de abril.—--- ------- ---- --- -

O senhor presidente propôs que a câmara municipal deliberasse adjudicar a execução dos

aludidos trabalhos complementares e deliberasse aprovar a minuta do respetivo contrato adicional (2.o

adicional) da qual se junta cópia à presente ata e dela fica a fazer parte integrante, constituindo o Anexo

VI da mesma, e autorizasse a celebração do contrato. -------------------------------------------------------
--

A proposta foi aprovada com cinco votos a favor, dos senhores edis eleitos enquanto

inscritos na lista do Partido Socialista. -- ....... ...,

Abstiveram-se os senhores vereadores eleitos enquanto inscritos na lista da coligação do

PPD/PSDCDS-PP. -- -------- --



' Ata N. o 8 Fl.
17 de abril de 20253

NCâmara Municipal de Santo Tirso 0%»Reunião: ORDINÁRIA

12. EMPREITADA _ NOVO ARRUAMENTO CAPITÃO SALGUEIRO MAIA-

SANTO TIRSO - TRABALHOS COMPLEMENTARES (ADICIONAL N." 1) _

ADJUDICAÇÃO.

Presente informação da Divisão de Projetos e Empreitadas, de nove do corrente mês de

abril, registada com o número dois mil seiscentos e noventa e um, que aqui se dá por inteiramente

transcrita para todos os efeitos legais, a comunicar que na empreitada acima referida, cujo contrato

inicial foi celebrado no dia sete de novembro de dois mil e vinte e quatro e visado pelo Tribunal de

Contas no dia dezassete de dezembro do mesmo ano, mostra-se necessário executar trabalhos

complementares no montante global de 38.532,32 € (trinta e oito mil quinhentos e trinta e dois euros

e trinta e dois cêntimos), mais IVA. -------------- - - -

A despesa decorrente da adjudicação dos trabalhos complementares será satisfeita pela

seguinte dotação orçamental, na qual tem dotação: classificação orgânica: 02; classificação económica

— capitulo 07; grupo 01; artigo 04, número 01, na qual tem dotação, conforme proposta de cabimento

orçamental número 876/2025, de 07 de abril. ----------------------------------------------------------
---------

O compromisso inerente está registado no sistema de contabilidade de apoio à execução

orçamental com o número 660/2025, conforme documento de requisição externa de despesa número

992/2025, de 07 de abril. -------------------------------------------------------------------------------------------

O senhor presidente propôs que a câmara municipal deliberasse adjudicar a execução dos

aludidos trabalhos complementares e deliberasse aprovar a minuta do respetivo contrato adicional (l .o

adicional) da qual se junta cópia à presente ata e dela fica a fazer parte integrante, constituindo o Anexo

VII da mesma, e autorizasse a celebração do contrato. -------------------------------------------------------
-

A proposta foi aprovada com cinco votos a favor, dos senhores edis eleitos enquanto

inscritos na lista do Partido Socialista. -------------------------------------------------------------------------
--

Abstiveram—se os senhores vereadores eleitos enquanto inscritos na lista da coligação do

PPD/PSD.CDS-PP. ------ -- -- -------
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13. SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS -

GRATUITIDADE DO BILHETE DE BORDO PARA CRIANÇAS ATÉ AOS 3 ANOS DE

IDADE - RATIFICAÇÃO DE DESPACHO.

Presente despacho do senhor presidente da câmara municipal, de dez do corrente mês de

abril, que decidiu aprovar a gratuitidade do bilhete de bordo para todas as crianças até aos 3 anos de

idade (inclusive), na rede municipal, desde que acompanhadas por um adulto com título de transporte

público válido, com a fundamentação constante da informação da Divisão de Gestão de Espaço

Público, da mesma data, registada com o número dois mil setecentos e vinte e nove. --------------------

Mais decidiu, ao abrigo do disposto no artigo 156.o do Código do Procedimento

Administrativo, atribuir eficácia retroativa ao aludido despacho a partir de l de abril de 2025, e vigorará

até decisão de revogação da câmara municipal de Santo Tirso. ----------------------------------------------

O senhor presidente submeteu a ratificação da câmara municipal o seu despacho de dez do

corrente mês de abril, do qual se anexa cópia “& presente ata e dela fica a fazer parte integrante,

constituindo a subsequente folha. ..... ,. ........

A câmara municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho anexo. ...............
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Tei.+351252830400 do bilhete de bordo para crianças até aos 3 anos de idade

Fax: +351 252 856 534

saniotirso©cmstrrsopi

www.cm—silrsopt

Alberto Manuel Martins Costa, presidente da câmara municipal de Santo

Tirso, ao abrigo da competência excecionai prevista no n.o 3 do artigo 35.o do

Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de setembro, decido, com a fundamentação

constante da informação da Divisão de Gestão do Espaço Público desta data,

registada no sistema de gestão documental com o número dois mil

setecentos e vinte e nove, que aqui se dá por inteiramente transcrita para

todos os efeitos legais, decido aprovar a gratuitidade do bilhete de bordo para

todas as crianças até aos 3 anos de idade (inclusive), na rede municipal,

desde que acompanhadas por um adulto com título de transporte público

válido.

Mais decido, ao abrigo do disposto no artigo 156.o do Código do

Procedimento Administrativo, atribuir eficácia retroativa ao presente despacho

a partir de 1 de abril de 2025, e vigorará até decisão de revogação da câmara

municipal de Santo Tirso. .—

Comunique—se o presente despacho ao operador Transdev e aos Municípios

da Trofa e Vila Nova de Famalicão.

Remeta—se o presente despacho para a Divisão de Gestão do Espaço Público

para execução imediata, e inclua-se este assunto na ordem do dia da próxima

reunião de câmara para ratificação do presente despacho. ——————————————————————————

Santo Tirso, 10 de abril de 2025.

O Presidente

[?

Alberto Costa

Documento assi/tado (le forma dig/iai

com cartão do cidadão

AM/FP

10/04/2025

MONGR

1/1
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14. ATRIBUIÇÃO DE BOLSAS DE ESTUDO A ESTUDANTES DO ENSINO

SUPERIOR PARA O ANO LETIVO 2024/2025 - APROVAÇÃO DA LISTA PROVISÓRIA

DAS CANDIDATURAS ADMITIDAS E NÃO ADMITIDAS. ------------------------------------------

Presente informação da Divisão de Educação, de quatro do corrente mês de abril, registada

com o número dois mil quinhentos e oitenta e um, que aqui se dá por inteiramente transcrita para todos

os efeitos legais, nomeadamente para efeitos de fundamentação da presente deliberação, a comunicar

o resultado da candidatura aberta para a atribuição de bolsas de estudo a estudantes do ensino superior

que se candidatam pela primeira vez no corrente ano letivo. —————

Foram apresentadas quarenta e seis candidaturas e7 em sede de apreciação liminar, foram

admitidas Vinte e cinco candidaturas e rejeitadas doze, em virtude de não reunirem todas as condições

definidas no respetivo regulamento, conforme consta das alíneas a) e b) do no 10 da aludida informação

técnica. ----------------------------------------------- --- - -----

O senhor presidente propôs que a câmara municipal deliberasse aprovar a lista provisória

de ordenação das candidaturas admitidas e não admitidas, bem como a lista provisória de ordenação

das candidaturas admitidas, o que consta do anexo I da aludida informação, do qual se anexa cópia à

presente ata e dela fica a fazer parte integrante, como anexo VIII, e proceder à audiência prévia dos

interessados, pelo prazo de dez dias úteis a contar da publicitação da referida lista. ——————————————————————

A proposta foi aprovada por unanimidade. --------------------------------------------------------
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15. PROPOSTA DE CELEBRAÇÃO DE PROTOCOLO COM O AGRUPAMENTO

DE ESCOLAS D. AFONSO HENRIQUES — CEDÉNCIA DE INSTALACOES DESPORTIVAS

Presente informação da Divisão de Desporto, de trinta e um de março findo, registada com

o número dois mil trezentos e setenta e nove, que aqui se dá por inteiramente transcrita para todos os

efeitos legais, a remeter a minuta de Protocolo a celebrar com o Agrupamento de Escolas D. Afonso

Henriques, tendo por objeto estabelecer as condições de utilização de pavilhões desportivos que estão

sob a gestão daquele Agrupamento, nomeadamente da Escola Secundária D. Afonso Henriques e da

Escola Básica de Vila das Aves, para apoiar as diversas coletividades desportivas do concelho que

necessitem de instalações para a formação na modalidade desportiva de futsal e voleibol. ——————————————

Junta-se cópia da aludida minuta de Protocolo à presente ata e dela fica a fazer parte

integrante, constituindo o anexo IX da mesma. — ---- -----------------

Da celebração do referido Protocolo resultará uma despesa anual estimada para o município

no montante de 13.530,00 € (treze mil quinhentos e trinta euros), conforme resulta do n.“ 1 da cláusula

2.8 do Protocolo, que será satisfeita pela rubrica orçamental coin a classificação económica 040701 na

qual tem dotação, conforme proposta de cabimento orçamental número 694/2025. ----------------------

O compromisso assumido com a celebração do mesmo Protocolo está registado no sistema

de contabilidade de apoio à execução orçamental com o número 412/2025, conforme documento de

requisição externa de despesa número 751/2025, de cinco de março. ---------------------------------------

A autorização para o pagamento da importância correspondente ao número de utilizações

efetivas dos equipamentos desportivos em causa será feita mediante despacho do vereador com

competência delegada para a autorização de pagamentos, suportada por informação da Divisão de

Desporto que continue o número de utilizações comunicadas pelo Agrupamento de Escolas D. Afonso

Henriques. ---------- ..........................

O senhor presidente propôs que a câmara municipal, no âmbito da prossecução das
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atribuições do município na área do desporto (alínea f) do n.o 2 do artigo 23.o do Anexo I da Lei

75/2013, de 12 de setembro) e ao abrigo da sua competência prevista na alínea 1.1) do n.“ 1 do artigo

33.“ do referido diploma legal, deliberasse celebrar com o Agrupamento de Escolas D. Afonso

Henriques o Protocolo referido na aludida informação, nos termos da minuta anexa à presente ata.

A proposta foi aprovada por unanimidade. ———————— —-—- -—
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16. PROPOSTA DE CELEBRAÇÃO DE PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO

ENTRE O MUNICÍPIO DE SANTO TIRSO E A ASSOCIAÇÃO CULTURAL TIRSENSE -

"PALHETA BENDITA".

Presente email de vinte e cinco de março findo, da Associação Cultural Tirsense, registado

com o número sete mil duzentos e trinta e sete, a propor a celebração de Protocolo entre o Municipio

e aquela associação para a organização do evento cultural denominado “Palheta Bendita”.. ------------

O assunto vem informado pelo Serviço de Programação Cultural, conforme informação de

oito do corrente mês de abril, registada com o número dois mil seiscentos e sessenta e seis, que aqui se

dá por inteiramente transcrita para todos os efeitos legais, nomeadamente para efeitos de

&ndainentação da presente deliberação, que anexam minuta de Protocolo de colaboração a celebrar

entre o municipio de Santo Tirso e a associação denominada Associação Cultural Tirsense, tendo por

objeto estabelecer os termos e as condições da cooperação entre as partes com vista à realização da

atividade denominada “Palheta Bendita”, bem como o apoio a outras atividades desenvolvidas pela

identificada associação. -- -- ----- -- -

A identificada associação tem a sua situação tributária regularizada, conforme consulta

efetuada pelo município no sitio institucional da Autoridade Tributária e Aduaneira, no dia oito do

corrente mês de abril, válida por seis meses; tem igualmente a situação contributiva realizada perante

a Segurança Social, conforme consulta efetuada pelo município no sitio institucional da Segurança

Social, na mesma data, cuja informação assim obtida é igualmente válida por seis meses; e cumpriu as

suas obrigações declarativas para efeitos do Registo Central de Beneficiário Efetivo, conforme

declaração submetida no dia vinte e oito de março de 2025. ------ -- —---

O senhor presidente propôs que a câmara municipal deliberasse atribuir à Associação

Cultural Tirsense uma comparticipação financeira no montante de 65.000,00 € (sessenta e cinco mil

euros), mediante Protocolo de Colaboração a celebrar com a identificada associação, a pagar nos

termos previstos na cláusula segunda do Protocolo e nos demais termos da minuta que se anexa à
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presente ata e dela fica a fazer parte integrante, constituindo o anexo X da mesma. ----------------------

A respetiva despesa será satisfeita pela rubrica orçamental com a classificação económica

040701, na qual tem dotação, conforme proposta de cabimento orçamental número 899/2025. --------

O compromisso inerente está registado no sistema de contabilidade de apoio à execução

orçamental com o número 688/2025, conforme documento de requisição externa de despesa número

1018/2025, de vinte e dez de abri1.- —--- ---— - ----------

A proposta foi aprovada por unanimidade. ————— -- —- -
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17. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO ÁS INSTITUIÇÓES

PARTICIPANTES NO DESFILE DE CARNAVAL/2025.

Presente informação de seis de março findo, da Divisão de Educação, registada coin o

número mil seiscentos e oitenta e oito, sobre as entidades que participaram no desfile de Carnaval

organizado pelo município, que teve lugar no dia Vinte e oito de fevereiro último. -----------------------

Pelo senhor vice-presidente da câmara foi apresentada a seguinte proposta: ----------------

A câmara municipal de Santo Tirso organizou um desfile de Carnaval, que se realizou no

dia vinte e oito de fevereiro; ----- - -----------

Considerando que as instituições participantes necessitam de apoio para fazer face às

despesas decorrentes da sua participação naquele evento, nomeadamente com a conceção dos trajes; -

Considerando que esta câmara municipal tem todo o interesse em estimular e apoiar estas

instituições, sem as quais não seria possível a concretização daquela iniciativa, que tem um forte caráter

inclusivo, recreativo e de valorização social; --- --- -- -—--

Considerando a competência da câmara municipal para apoiar entidades e organismos

legalmente existentes, nomeadamente com a realização de eventos de interesse para o município (alínea

0) do n.“ 1 do artigo 33.0 do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de setembro), proponho que a câmara

municipal delibere atribuir um subsídio às instituições participantes no referido evento, conforme

listagem anexa, que constitui as subsequentes duas folhas. ---------------------------------------------
------

As entidades apoiadas têm a sua Situação tributária e contributiva regularizada e cumpriram

as suas obrigações declarativas para efeitos de Registo Central de Beneficiário Efetivo, conforme

documentos juntos ao respetivo processo; ----- --—- -- -

Da proposta resulta uma despesa no montante global de 4.655,00 € (quatro mil seiscentos

e cinquenta e cinco euros) que será satisfeita pela rubrica orçamental com a classificação económica

040701, na qual tem dotação, conforme proposta de cabimento orçamental número 835/2025, de 31 de

março.
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Os compromissos resultantes da celebração dos aludidos Protocolos estão registados no

sistema de contabilidade de apoio à execução orçamental, cujos números constam da listagem atrás

referida. ---------------------------------------- —- --

A proposta foi aprovada por unanimidade. ------ - -—

Não participou na discussão e votação deste assunto o senhor presidente da câmara

municipal.-- ... .. ___- .....
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18. PARÓQUIA DE S. MIGUEL DAS AVES - OBRAS DE REPARAÇÃO E

CONSERVAÇÃO DA IGREJA - PEDIDO DE SUBSÍDIO. ---------------------------------------------

Presente oficio vinte e três de janeiro último, da Paróquia de S. Miguel das Aves, enviado

por email de vinte e três do mesmo mês de janeiro, registado com o número dois mil setecentos e

quarenta e dois, a solicitar a atribuição de um subsídio para ajudar a custear as obras de reparação e

conservação da igreja paroquial, cujo orçamento e' de 18.177,00 € (dezoito mil cento e setenta e sete

euros), mais IVA. ---------- —- ---- --------------------------------------

O assunto vem informado pelo Serviço de Conservação dos Edifícios e Equipamentos

Municipais, conforme informação registada com o número dois mil seiscentos e quarenta e seis, que

anexa informação da Divisão de Projetos e Empreitadas, onde se informa que o valor do orçamento

apresentado é aceitável, face à natureza e volume dos trabalhos executados, e preço correntes

praticados no mercado. -----------------------------------------------------------------------------------------------

Pelo senhor presidente da câmara foi apresentada a seguinte proposta: ------------------------

Considerando a competência da câmara municipal prevista nas disposições conjugadas das

alíneas o) e u) do no 1 do artigo 33.o do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de setembro, para apoiar

entidades legalmente existentes, nomeadamente com atividades de natureza cultural ou outras de

interesse para o municipio; ----- -- --

Considerando a importância que as Igrejas Locais assumem no seio da comunidade em que

se inserem, sendo que os membros da Igreja são simultaneamente membros da comunidade local,

estando simultaneamente comprometidos com o desenvolvimento social; ----------------------------------

Considerando que não se pode ignorar que a comunidade paroquial congrega, gera

fenómenos comunitários organizados, que contribuem para a construção da sociedade; ------------------

Considerando que a manutenção e beneficiação do património existente nas Paróquias tern

interesse para o municipio; ...........

Considerando que a Fábrica da Igreja Paroquial de S. Miguel das Aves tem a sua situação
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tributária regularizada, conforme consulta efetuada pelo município no sitio institucional da Autoridade

Tributária e Aduaneira, no dia dez do corrente mês de abril, válida por seis meses; tem igualmente a

situação contributiva realizada perante a Segurança Social, conforme consulta efetuada pelo município

no sitio institucional da Segurança Social, no dia 06 de março findo, cuja informação assim obtida é

igualmente válida por seis meses; e cumpriu as suas obrigações declarativas para efeitos do Registo

Central de Beneficiário Efetivo7 conforme declaração submetida no dia vinte e cinco de fevereiro de

2025. ------ ---- — --—-

Proponho que a câmara municipal delibere atribuir à Fábrica da Igreja Paroquial de S.

Miguel das Aves um subsídio no montante de 8.000,00€ (oito mil euros), a pagar mediante a atribuição

de fatura(s) comprovativa(s) da realização da despesa comparticipada. -------------------------------------

A respetiva despesa será satisfeita pela rubrica orçamental com a classificação económica

080701 na qual tem dotação, conforme proposta de cabimento orçamental número 900/2025. ----------

O compromisso inerente está registado no sistema de contabilidade de apoio à execução

orçamental com o número 689/2025, conforme documento de requisição externa de despesa número

1019/2025, de 10 de abril. ——————— —-- ---------- —-

A proposta foi aprovada por unanimidade. ---------------------------------------------------------
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19. PROCESSO DE ALTERAÇÃO AO LOTEAMENTO N.o 4/24 — ARCHEE

MADEIRA — CONSTRUCOES, LDA - DECISÃO SOBRE A APLICABILIDADE DA

EXCEÇÃO PREVISTA NO N .o 5 DO ARTIGO 24.o DO REGULAMENTO DO PDM. ----------

Presente infonnação da Divisão de Gestão Urbanística, de dez do corrente mês de abril,

prestada no processo de alteração a loteamento acima referido, no qual é requerente a sociedade Archee

Madeira — Construções Lda, para efeitos de decisão pela câmara municipal quanto a aplicabilidade da

exceção prevista no n.” 5 do artigo 24.o do Regulamento do Plano Diretor Municipal. -------------------

Pelo senhor presidente da câmara foi apresentada a seguinte proposta: -----------------------

O n.o ] do artigo 24." do referido Regulamento prevê que “As operações de loteamento e

as de edificação com impacte relevante ou semelhante a loteamento, como tal definidas no RMUE,

devem prever áreas para infraestruturas viárias, com o dimensionamento estabelecido nos números

seguintes ”, prevendo o no 3 do mesmo artigo que os passeios devem ser dimensionados coin a largura

minima prevista nas alíneas a) e b) desse número; -- ". ..

O no 5 do mesmo artigo prevê a possibilidade de a câmara municipal poder aceitar ou

estabelecer dimensionamento diverso dos previsto, desde que não sejam previsíveis prejuizos ou riscos

na circulação e acessibilidades, nos casos ai previstos; -- —

No pedido de alteração ao loteamento em causa foi apresentada proposta de indeferimento,

pelo facto da mesma não respeitar diversas disposições urbanísticas, designadamente o que se refere

ao dimensionamento dos passeios; --------------------------------------------------------------------------------

Nessa sequência a requerente apresentou aditamentos ao processo, reformulando o pedido

anteriormente apresentado; ---------- -- -- -----

Nos aditamentos apresentados, e no que que se refere à dimensão do passeio apesar de não

garantir a largura de 2.25m definido na aliena a) do no 3 do artigo 24.o do R PDM para edificações

multifamiliares, os serviços informam que por se tratar de alteração a loteamento aprovado com espaço

canal consolidado, não sendo previsível risco ou prejuízo para a acessibilidade e por se tratar de um
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troço de reduzida dimensão, julga-se admissível a aplicabilidade da exceção prevista nas alíneas d) e

Í) do n.o 5 do antigo 24.0 do mesmo Regulamento.—---- - -—- -——

Pelo que, com fundamento do constante do n.” 1 da aludida informação técnica, no que

respeita ao dimensionamento do passeio, proponho que a câmara municipal delibere reconhecer que

na situação em análise verificam—se as situações previstas nas alíneas d) (alinhamentos existentes

consolidados) e f) (troços de reduzida dimensão para resolução técnica de desenho urbano de situações

de transição) do no 5 do aludido artigo 24.o, aceitando o dimensionamento proposto pela requerente.

A proposta foi aprovada com cinco votos a favor, dos senhores edis eleitos enquanto

inscritos na lista do Partido Socialista. .. .....

Abstiveram-se os senhores vereadores eleitos enquanto inscritos na lista da coligação do

PPD/PSDCDS—PP. ------------------------------------------- -- ------
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PERÍODO DE INTERVENÇÃO DO PÚBLICO. ............................................

Não houve inscrições para intervenção neste período. -------------------------------------------

Nenhuma das pessoas presentes na reunião manifestou a intenção de pretender intervir

neste período.-- .. ..
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Todas as deliberações constantes desta ata foram tomadas por votação nominal. ............

Todos os documentos anexos a presente ata ficam rubricados pelo presidente da câmara e

por quem secretariou a presente reunião. -------------------------------------------------------------------------

ENCERRAMENTO.

A reunião foi encerrada eram: Quinze horas e quinze minutos. --------------------------------

E para constar se lavrou a presente ata que tem quarenta e sete folhas, apenas utilizadas no

anverso e dez documentos anexos (anexo I, relativo ao item dois; anexo II, relativo ao item seis, anexo

III, relativo ao item sete; anexo IV, relativo ao item oito; anexo V, relativo ao item dez; anexo VI,

relativo ao item onze, anexo VII, relativo ao item doze; anexo VIII, relativo ao item catorze; anexo IX,

xrelativo ao item q inze; anexo X, relativo ao item dezasseis), que eu A A ( Mg,-—

& 67ij-
funcionária des gnada para secretariar a reunião subscrevo e vai ser assinada por quem presidiu.

Ã/ía zí %% j. %

APROVAÇÃO DA ATA.

A presente ata foi aprovada pela câmara municipal em reunião de Dal/0542015;

conforme consta do item um da respetiva minuta (folhas ;“ ; DQ Q ). —————————————————————————————————————

A Secretária, ”of, ;chyíjty/Ó O(QT


